
 
  

 

NOTA TÉCNICA Nº 12/2020 – COSEMS/RS 

PORTARIA Nº 2.222/GM/MS, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 

ASSUNTO: Institui, em caráter excepcional e temporário, Ações Estratégicas 

de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério e o incentivo financeiro federal de 

custeio para o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) decorrente da pandemia do coronavírus. 

Quais são as Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e 

Puerpério? 

I- a identificação precoce, o acompanhamento e o monitoramento de gestantes 

e puérperas com síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave ou com 

suspeita ou confirmação de covid-19; 

II- a qualificação das ações de atenção ao pré-natal, parto e puerpério em 

todos os pontos da rede de atenção à saúde, no contexto da pandemia de 

coronavírus; e 

III- o suporte ao distanciamento social para gestantes e puérperas que não 

possuam condições para realização de isolamento domiciliar. 

 

Quais os objetivos dessas ações?  

I - Fortalecer e induzir o cuidado das gestantes e puérperas em todos os 

pontos da Rede de Atenção à Saúde (RAS);  

II - Aprimorar a busca ativa dos casos de gestantes e puérperas com suspeita 

de síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave e o monitoramento dos 

casos suspeitos e confirmados de covid-19;  

III - incentivar a atualização de dados cadastrais das gestantes e puérperas 

para subsidiar as ações de busca ativa e monitoramento de casos de síndrome 

gripal, síndrome respiratória aguda grave ou com suspeita ou confirmação de 

covid-19;  

IV - Aprimorar a triagem clínica de sintomas gripais e/ou de contato prévio com 

paciente positivo para a covid-19, sem deixar de observar e investigar as 

demais questões atinentes à gestante e à puérpera;  

V - Fomentar a realização de testagem para detecção da covid-19, por 

metodologia de RT-qPCR da gestante e puérpera que apresente síndrome 

gripal, síndrome respiratória aguda grave ou sintomas da covid-19, em 

qualquer momento do ciclo gravídico puerperal, conforme recomendados por 

protocolos e materiais orientativos do Ministério da Saúde;  

VI - Organizar o cuidado de pré-natal, com otimização dos contatos presenciais 

e utilização da teleconsulta como recurso complementar;  

VII - organizar os serviços, a fim de estruturar e diferenciar o fluxo do ambiente 

interno para o acolhimento, identificação, estratificação de risco e atendimento 



 
  

dos casos de síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave ou suspeitos 

de covid-19;  

VIII - assegurar a definição de fluxos de referência e contrarreferência para 

assistência e acompanhamento da mulher durante o ciclo gravídico puerperal, 

considerando as recomendações para os casos suspeitos e confirmados de 

covid-19, de acordo com a gravidade do caso, idade gestacional e critérios 

clínicos para internação em Unidade de Terapia Intensiva (UTI), recomendados 

por protocolos e materiais orientativos do Ministério da Saúde;  

IX - Proporcionar distanciamento social e cuidado em saúde de gestantes e 

puérperas que não disponham de condições ideais de distanciamento em 

ambiente intradomiciliar; e  

X - Fomentar a utilização das Casas de Gestante, Bebê e Puérpera em 

funcionamento, para promoção do distanciamento social de gestantes e 

puérperas que não disponham de condições de distanciamento em ambiente 

intradomiciliar, quando for adequado. 

 

A portaria possui 4 formas de repasse ao desenvolvimento de ações de 

apoio às Gestantes na situação de pandemia: 

 

I - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação 

Estratégica de que trata o inciso I do art. 2º desta Portaria, correspondente a 

R$ 5,00 (cinco reais) por gestante e puérpera com dados cadastrais mínimos 

atualizados no Sistema Nacional de Informação da Atenção Básica (SISAB), 

referente à competência de julho de 2020, do Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES), Anexo I;  

 

II - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação 

Estratégica de que trata o inciso II do art. 2º desta Portaria correspondente a 

R$ 800,00 (oitocentos reais) por cada equipe de Saúde da Família (eSF) ou de 

equipe de Atenção Primária (eAP) credenciada e homologada pelo Ministério 

da Saúde, que possua gestante cadastrada em qualquer idade gestacional, 

Anexo II; 

 

III - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação 

Estratégica de que trata o inciso III do art. 2º desta Portaria correspondente ao 

valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por gestante cadastrada com 28 (vinte e oito) 

semanas ou mais no SISAB, referente ao dia para suporte ao distanciamento 

social, limitado ao quantitativo de 5% (cinco por cento) do total de gestantes 

cadastradas na competência de julho de 2020, até o teto de R$ 7.280,00 (sete 

mil e duzentos e oitenta reais) por gestante ou puérpera, Anexo III; e  

 

IV - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação 

Estratégica de que trata o inciso III do art. 2º desta Portaria correspondente a 



 
  

R$ 10.000,00 (dez mil reais) por Casa de Gestantes, Bebês e Puérperas 

habilitadas e implantadas, com a finalidade de adequação das ações de 

isolamento e distanciamento social de gestantes e puérperas, Anexo IV.  

 

Quais as equipes que entraram no cálculo desse incentivo financeiro? 

 

Para cálculo do incentivo financeiro de que tratam os incisos I e II serão 

consideradas somente as equipes de Saúde da Família (eSF) e equipes da 

Atenção Primária à Saúde (eAP) credenciadas e homologadas pelo Ministério 

da Saúde, que cumprirem os requisitos previstos no Título II da Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017. 

 

Como usar os recursos do anexo III para as gestantes? 

 

Os gestores municipais deverão utilizar o incentivo de que trata o inciso III, 

para acomodação, suporte e cuidados seguros às gestantes e puérperas 

identificadas pelas equipes de saúde, a fim de apoiar ações de 

distanciamento social e cuidado em ambiente intradomiciliar. 

 

Como será realizado o monitoramento das gestantes contempladas no 
Anexo III? 
O monitoramento das gestantes do Anexo III será realizado por meio do 

preenchimento pela gestão municipal e do Distrito Federal de formulário a ser 

disponibilizado no endereço eletrônico do e-Gestor AB da Secretaria de 

Atenção Primária (SAPS) do Ministério da Saúde deverá ser utilizado e 

monitorado de acordo com os requisitos previstos no Título III da Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017. (o suporte ao 

distanciamento social para gestantes e puérperas que não possuam condições 

para realização de isolamento domiciliar. 

Na execução dos incentivos financeiros de que trata este artigo deverão ser 

observados os requisitos previstos no art. 3º desta Portaria. (Art. 3º São 

objetivos das Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério) 

 

Como será a transferência dos recursos desta portaria e por qual 

período?  

A transferência será em caráter temporário e excepcional e serão transferidos 

do Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos Fundos Municipais e Distrital de Saúde 

em parcela única, referente às competências financeiras agosto de 2020 a 

outubro de 2020, observado o disposto no inciso I do art. 4º desta Portaria. 

 

Como será a Execução dos Recursos?  
A execução do recurso transferido aos municípios e ao Distrito Federal de que 
trata o art. 4º deverá ser realizada até a competência de dezembro de 2020 do 



 
  

SCNES, devendo ser observadas às regras previstas na Lei Complementar nº 
141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827 de 16 de outubro de 2012. 
 
E a prestação de Contas?  

O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente beneficiário de 

comprovação da aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio do 

Relatório Anual de Gestão (RAG). 

 

 

Qual a função programática do recurso?  

Os recursos orçamentários objeto desta Portaria deverão onerar a Funcional 

Programática 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de 

Saúde Pública de Importância Nacional Decorrente do Coronavírus, no PO - 

CV40 COVID-19 - Medida Provisória n° 969, de 20 de maio de 2020, com 

impacto orçamentário no valor de R$ 259.888.395,00 (duzentos e cinquenta e 

nove milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e trezentos e noventa e cinco 

reais). 

 

Segue Anexos da Portaria com os Municípios do Rio Grande do Sul 

Contemplados:  

Anexo I: Valor do Incentivo Financeiro Federal adicional por gestante com 

cadastrado atualizado no SISAB por Municípios e DF 

UF CNES MUNICÍPIO nº e gestantes VALOR 

RS 430003 ACEGUÁ 35 R$ 175,00 

RS 430005 ÁGUA SANTA 13 R$ 65,00 

RS 430010 AGUDO 18 R$ 90,00 

RS 430020 AJURICABA 22 R$ 110,00 

RS 430030 ALECRIM 33 R$ 165,00 

RS 430040 ALEGRETE 379 R$ 1.895,00 

RS 430045 ALEGRIA 16 R$ 80,00 

RS 430047 ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL 10 R$ 50,00 

RS 430050 ALPESTRE 22 R$ 110,00 

RS 430055 ALTO ALEGRE 12 R$ 60,00 

RS 430060 ALVORADA 753 R$ 3.765,00 

RS 430063 AMARAL FERRADOR 21 R$ 105,00 

RS 430064 AMETISTA DO SUL 62 R$ 310,00 

RS 430066 ANDRÉ DA ROCHA 3 R$ 15,00 

RS 430070 ANTA GORDA 18 R$ 90,00 

RS 430080 ANTÔNIO PRADO 35 R$ 175,00 

RS 430085 ARAMBARÉ 14 R$ 70,00 

RS 430087 ARARICÁ 4 R$ 20,00 

RS 430090 ARATIBA 1 R$ 5,00 



 
  

RS 430100 ARROIO DO MEIO 70 R$ 350,00 

RS 430107 ARROIO DO PADRE 10 R$ 50,00 

RS 430105 ARROIO DO SAL 38 R$ 190,00 

RS 430120 ARROIO DO TIGRE 35 R$ 175,00 

RS 430110 ARROIO DOS RATOS 69 R$ 345,00 

RS 430130 ARROIO GRANDE 41 R$ 205,00 

RS 430140 ARVOREZINHA 56 R$ 280,00 

RS 430155 ÁUREA 4 R$ 20,00 

RS 430160 BAGÉ 475 R$ 2.375,00 

RS 430163 BALNEÁRIO PINHAL 14 R$ 70,00 

RS 430165 BARÃO 9 R$ 45,00 

RS 430170 BARÃO DE COTEGIPE 29 R$ 145,00 

RS 430175 BARÃO DO TRIUNFO 3 R$ 15,00 

RS 430185 BARRA DO GUARITA 3 R$ 15,00 

RS 430187 BARRA DO QUARAÍ 7 R$ 35,00 

RS 430190 BARRA DO RIBEIRO 31 R$ 155,00 

RS 430195 BARRA FUNDA 14 R$ 70,00 

RS 430180 BARRACÃO 22 R$ 110,00 

RS 430200 BARROS CASSAL 67 R$ 335,00 

RS 430205 BENJAMIN CONSTANT DO SUL 5 R$ 25,00 

RS 430210 BENTO GONÇALVES 318 R$ 1.590,00 

RS 430215 BOA VISTA DAS MISSÕES 13 R$ 65,00 

RS 430220 BOA VISTA DO BURICÁ 2 R$ 10,00 

RS 430222 BOA VISTA DO CADEADO 10 R$ 50,00 

RS 430223 BOA VISTA DO INCRA 16 R$ 80,00 

RS 430230 BOM JESUS 46 R$ 230,00 

RS 430235 BOM PRINCÍPIO 26 R$ 130,00 

RS 430237 BOM PROGRESSO 12 R$ 60,00 

RS 430240 BOM RETIRO DO SUL 4 R$ 20,00 

RS 430245 BOQUEIRÃO DO LEÃO 48 R$ 240,00 

RS 430250 BOSSOROCA 3 R$ 15,00 

RS 430258 BOZANO 6 R$ 30,00 

RS 430260 BRAGA 20 R$ 100,00 

RS 430270 BUTIÁ 29 R$ 145,00 

RS 430280 CAÇAPAVA DO SUL 185 R$ 925,00 

RS 430290 CACEQUI 46 R$ 230,00 

RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 270 R$ 1.350,00 

RS 430310 CACHOEIRINHA 95 R$ 475,00 

RS 430320 CACIQUE DOBLE 22 R$ 110,00 

. RS 430330 CAIBATÉ 6 R$ 30,00 

. RS 430340 CAIÇARA 18 R$ 90,00 

. RS 430350 CAMAQUÃ 96 R$ 480,00 

. RS 430355 CAMARGO 16 R$ 80,00 

. RS 430360 CAMBARÁ DO SUL 22 R$ 110,00 



 
  

. RS 430367 CAMPESTRE DA SERRA 8 R$ 40,00 

. RS 430370 CAMPINA DAS MISSÕES 11 R$ 55,00 

. RS 430380 CAMPINAS DO SUL 20 R$ 100,00 

. RS 430390 CAMPO BOM 23 R$ 115,00 

. RS 430400 CAMPO NOVO 26 R$ 130,00 

. RS 430410 CAMPOS BORGES 32 R$ 160,00 

. RS 430420 CANDELÁRIA 165 R$ 825,00 

. RS 430430 CÂNDIDO GODÓI 15 R$ 75,00 

. RS 430435 CANDIOTA 54 R$ 270,00 

. RS 430440 CANELA 78 R$ 390,00 

. RS 430450 CANGUÇU 46 R$ 230,00 

. RS 430460 CANOAS 1109 R$ 5.545,00 

. RS 430461 CANUDOS DO VALE 6 R$ 30,00 

. RS 430462 CAPÃO BONITO DO SUL 13 R$ 65,00 

. RS 430463 CAPÃO DA CANOA 161 R$ 805,00 

. RS 430465 CAPÃO DO CIPÓ 3 R$ 15,00 

. RS 430466 CAPÃO DO LEÃO 16 R$ 80,00 

. RS 430468 CAPELA DE SANTANA 1 R$ 5,00 

. RS 430469 CAPITÃO 2 R$ 10,00 

. RS 430467 CAPIVARI DO SUL 2 R$ 10,00 

. RS 430471 CARAÁ 32 R$ 160,00 

. RS 430470 CARAZINHO 300 R$ 1.500,00 

. RS 430480 CARLOS BARBOSA 3 R$ 15,00 

. RS 430485 CARLOS GOMES 7 R$ 35,00 

. RS 430490 CASCA 1 R$ 5,00 

. RS 430495 CASEIROS 6 R$ 30,00 

. RS 430500 CATUÍPE 45 R$ 225,00 

. RS 430510 CAXIAS DO SUL 1270 R$ 6.350,00 

. RS 430511 CENTENÁRIO 12 R$ 60,00 

. RS 430512 CERRITO 4 R$ 20,00 

. RS 430513 CERRO BRANCO 17 R$ 85,00 

. RS 430515 CERRO GRANDE 4 R$ 20,00 

. RS 430517 CERRO GRANDE DO SUL 13 R$ 65,00 

. RS 430520 CERRO LARGO 1 R$ 5,00 

. RS 430530 CHAPADA 45 R$ 225,00 

. RS 430535 CHARQUEADAS 87 R$ 435,00 

. RS 430537 CHARRUA 2 R$ 10,00 

. RS 430540 CHIAPETTA 3 R$ 15,00 

. RS 430545 CIDREIRA 37 R$ 185,00 

. RS 430550 CIRÍACO 8 R$ 40,00 

. RS 430558 COLINAS 17 R$ 85,00 

. RS 430560 COLORADO 5 R$ 25,00 

. RS 430570 CONDOR 20 R$ 100,00 

. RS 430580 CONSTANTINA 21 R$ 105,00 



 
  

. RS 430583 COQUEIRO BAIXO 6 R$ 30,00 

. RS 430585 COQUEIROS DO SUL 13 R$ 65,00 

. RS 430587 CORONEL BARROS 3 R$ 15,00 

. RS 430590 CORONEL BICACO 41 R$ 205,00 

. RS 430595 COTIPORÃ 6 R$ 30,00 

. RS 430597 COXILHA 17 R$ 85,00 

. RS 430600 CRISSIUMAL 29 R$ 145,00 

. RS 430605 CRISTAL 40 R$ 200,00 

. RS 430607 CRISTAL DO SUL 26 R$ 130,00 

. RS 430610 CRUZ ALTA 383 R$ 1.915,00 

. RS 430613 CRUZALTENSE 10 R$ 50,00 

. RS 430620 CRUZEIRO DO SUL 46 R$ 230,00 

. RS 430630 DAVID CANABARRO 20 R$ 100,00 

. RS 430632 DERRUBADAS 13 R$ 65,00 

. RS 430635 DEZESSEIS DE NOVEMBRO 1 R$ 5,00 

. RS 430637 DILERMANDO DE AGUIAR 13 R$ 65,00 

. RS 430640 DOIS IRMÃOS 112 R$ 560,00 

. RS 430642 DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES 16 R$ 80,00 

. RS 430650 DOM FELICIANO 66 R$ 330,00 

. RS 430660 DOM PEDRITO 154 R$ 770,00 

. RS 430670 DONA FRANCISCA 21 R$ 105,00 

. RS 430673 DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO 31 R$ 155,00 

. RS 430675 DOUTOR RICARDO 7 R$ 35,00 

. RS 430676 ELDORADO DO SUL 84 R$ 420,00 

. RS 430680 ENCANTADO 3 R$ 15,00 

. RS 430690 ENCRUZILHADA DO SUL 118 R$ 590,00 

. RS 430692 ENGENHO VELHO 5 R$ 25,00 

. RS 430695 ENTRE RIOS DO SUL 9 R$ 45,00 

. RS 430693 ENTRE-IJUÍS 18 R$ 90,00 

. RS 430697 EREBANGO 30 R$ 150,00 

. RS 430700 ERECHIM 295 R$ 1.475,00 

. RS 430720 ERVAL GRANDE 9 R$ 45,00 

. RS 430730 ERVAL SECO 45 R$ 225,00 

. RS 430740 ESMERALDA 10 R$ 50,00 

. RS 430745 ESPERANÇA DO SUL 1 R$ 5,00 

. RS 430750 ESPUMOSO 55 R$ 275,00 

. RS 430755 ESTAÇÃO 32 R$ 160,00 

. RS 430760 ESTÂNCIA VELHA 183 R$ 915,00 

. RS 430770 ESTEIO 258 R$ 1.290,00 

. RS 430780 ESTRELA 74 R$ 370,00 

. RS 430781 ESTRELA VELHA 9 R$ 45,00 

. RS 430783 EUGÊNIO DE CASTRO 10 R$ 50,00 

. RS 430786 FAGUNDES VARELA 1 R$ 5,00 

. RS 430790 FARROUPILHA 276 R$ 1.380,00 



 
  

. RS 430800 FAXINAL DO SOTURNO 31 R$ 155,00 

. RS 430805 FAXINALZINHO 17 R$ 85,00 

. RS 430807 FAZENDA VILANOVA 28 R$ 140,00 

. RS 430810 FELIZ 10 R$ 50,00 

. RS 430820 FLORES DA CUNHA 35 R$ 175,00 

. RS 430825 FLORIANO PEIXOTO 4 R$ 20,00 

. RS 430830 FONTOURA XAVIER 7 R$ 35,00 

. RS 430840 FORMIGUEIRO 28 R$ 140,00 

. RS 430843 FORQUETINHA 4 R$ 20,00 

. RS 430845 FORTALEZA DOS VALOS 24 R$ 120,00 

. RS 430850 FREDERICO WESTPHALEN 174 R$ 870,00 

. RS 430860 GARIBALDI 49 R$ 245,00 

.               
RS 430865 GARRUCHOS 9 R$ 45,00 

. RS 430870 GAURAMA 1 R$ 5,00 

. RS 430880 GENERAL CÂMARA 24 R$ 120,00 

. RS 430885 GENTIL 9 R$ 45,00 

. RS 430890 GETÚLIO VARGAS 61 R$ 305,00 

. RS 430900 GIRUÁ 2 R$ 10,00 

. RS 430905 GLORINHA 11 R$ 55,00 

. RS 430910 GRAMADO 127 R$ 635,00 

. RS 430912 GRAMADO DOS LOUREIROS 1 R$ 5,00 

. RS 430915 GRAMADO XAVIER 22 R$ 110,00 

. RS 430920 GRAVATAÍ 784 R$ 3.920,00 

. RS 430925 GUABIJU 1 R$ 5,00 

. RS 430930 GUAÍBA 110 R$ 550,00 

. RS 430940 GUAPORÉ 82 R$ 410,00 

. RS 430950 GUARANI DAS MISSÕES 4 R$ 20,00 

. RS 430955 HARMONIA 10 R$ 50,00 

. RS 430710 HERVAL 33 R$ 165,00 

. RS 430957 HERVEIRAS 7 R$ 35,00 

. RS 430960 HORIZONTINA 93 R$ 465,00 

. RS 430965 HULHA NEGRA 19 R$ 95,00 

. RS 430970 HUMAITÁ 15 R$ 75,00 

. RS 430975 IBARAMA 8 R$ 40,00 

. RS 430980 IBIAÇÁ 5 R$ 25,00 

. RS 430990 IBIRAIARAS 17 R$ 85,00 

. RS 430995 IBIRAPUITÃ 13 R$ 65,00 

. RS 431000 IBIRUBÁ 107 R$ 535,00 

. RS 431010 IGREJINHA 113 R$ 565,00 

. RS 431020 IJUÍ 318 R$ 1.590,00 

. RS 431033 IMBÉ 20 R$ 100,00 

. RS 431036 IMIGRANTE 10 R$ 50,00 

. RS 431040 INDEPENDÊNCIA 3 R$ 15,00 



 
  

. RS 431041 INHACORÁ 12 R$ 60,00 

. RS 431043 IPÊ 20 R$ 100,00 

. RS 431050 IRAÍ 35 R$ 175,00 

. RS 431053 ITAARA 17 R$ 85,00 

. RS 431057 ITAPUCA 3 R$ 15,00 

. RS 431060 ITAQUI 92 R$ 460,00 

. RS 431065 ITATI 7 R$ 35,00 

. RS 431070 ITATIBA DO SUL 8 R$ 40,00 

. RS 431075 IVORÁ 4 R$ 20,00 

. RS 431085 JABOTICABA 24 R$ 120,00 

. RS 431087 JACUIZINHO 8 R$ 40,00 

. RS 431090 JACUTINGA 7 R$ 35,00 

. RS 431100 JAGUARÃO 34 R$ 170,00 

. RS 431110 JAGUARI 32 R$ 160,00 

. RS 431112 JAQUIRANA 9 R$ 45,00 

. RS 431113 JARI 11 R$ 55,00 

. RS 431115 JÓIA 44 R$ 220,00 

. RS 431120 JÚLIO DE CASTILHOS 114 R$ 570,00 

. RS 431127 LAGOA DOS TRÊS CANTOS 7 R$ 35,00 

. RS 431130 LAGOA VERMELHA 81 R$ 405,00 

. RS 431125 LAGOÃO 30 R$ 150,00 

. RS 431140 LAJEADO 482 R$ 2.410,00 

. RS 431142 LAJEADO DO BUGRE 22 R$ 110,00 

. RS 431160 LIBERATO SALZANO 40 R$ 200,00 

. RS 431162 LINDOLFO COLLOR 2 R$ 10,00 

. RS 431170 MACHADINHO 24 R$ 120,00 

. RS 431173 MAMPITUBA 18 R$ 90,00 

. RS 431175 MANOEL VIANA 44 R$ 220,00 

. RS 431177 MAQUINÉ 5 R$ 25,00 

. RS 431179 MARATÁ 11 R$ 55,00 

. RS 431180 MARAU 148 R$ 740,00 

. RS 431190 MARCELINO RAMOS 13 R$ 65,00 

. RS 431198 MARIANA PIMENTEL 17 R$ 85,00 

. RS 431200 MARIANO MORO 3 R$ 15,00 

. RS 431205 MARQUES DE SOUZA 2 R$ 10,00 

. RS 431210 MATA 12 R$ 60,00 

. RS 431213 MATO CASTELHANO 3 R$ 15,00 

. RS 431215 MATO LEITÃO 19 R$ 95,00 

. RS 431217 MATO QUEIMADO 14 R$ 70,00 

. RS 431220 MAXIMILIANO DE ALMEIDA 24 R$ 120,00 

. RS 431225 MINAS DO LEÃO 22 R$ 110,00 

. RS 431230 MIRAGUAÍ 36 R$ 180,00 

. RS 431235 MONTAURI 6 R$ 30,00 

. RS 431237 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 1 R$ 5,00 



 
  

. RS 431238 MONTE BELO DO SUL 9 R$ 45,00 

. RS 431240 MONTENEGRO 213 R$ 1.065,00 

. RS 431242 MORMAÇO 8 R$ 40,00 

. RS 431244 MORRINHOS DO SUL 26 R$ 130,00 

. RS 431245 MORRO REDONDO 8 R$ 40,00 

. RS 431250 MOSTARDAS 54 R$ 270,00 

. RS 431260 MUÇUM 27 R$ 135,00 

. RS 431261 MUITOS CAPÕES 15 R$ 75,00 

. RS 431262 MULITERNO 2 R$ 10,00 

. RS 431265 NÃO-ME-TOQUE 90 R$ 450,00 

. RS 431267 NICOLAU VERGUEIRO 4 R$ 20,00 

. RS 431270 NONOAI 97 R$ 485,00 

. RS 431275 NOVA ALVORADA 15 R$ 75,00 

.            
RS 

431280 NOVA ARAÇÁ 41 R$ 205,00 

. RS 431290 NOVA BASSANO 38 R$ 190,00 

. RS 431300 NOVA BRÉSCIA 1 R$ 5,00 

. RS 431301 NOVA CANDELÁRIA 17 R$ 85,00 

. RS 431303 NOVA ESPERANÇA DO SUL 2 R$ 10,00 

. RS 431306 NOVA HARTZ 13 R$ 65,00 

. RS 431320 NOVA PETRÓPOLIS 69 R$ 345,00 

. RS 431330 NOVA PRATA 55 R$ 275,00 

. RS 431333 NOVA RAMADA 5 R$ 25,00 

. RS 431335 NOVA ROMA DO SUL 27 R$ 135,00 

. RS 431337 NOVA SANTA RITA 75 R$ 375,00 

. RS 431349 NOVO BARREIRO 14 R$ 70,00 

. RS 431339 NOVO CABRAIS 23 R$ 115,00 

. RS 431340 NOVO HAMBURGO 836 R$ 4.180,00 

. RS 431342 NOVO MACHADO 12 R$ 60,00 

. RS 431344 NOVO TIRADENTES 13 R$ 65,00 

. RS 431346 NOVO XINGU 4 R$ 20,00 

. RS 431350 OSÓRIO 161 R$ 805,00 

. RS 431360 PAIM FILHO 8 R$ 40,00 

. RS 431365 PALMARES DO SUL 14 R$ 70,00 

. RS 431370 PALMEIRA DAS MISSÕES 24 R$ 120,00 

. RS 431380 PALMITINHO 1 R$ 5,00 

. RS 431390 PANAMBI 194 R$ 970,00 

. RS 431395 PANTANO GRANDE 11 R$ 55,00 

. RS 431400 PARAÍ 7 R$ 35,00 

. RS 431402 PARAÍSO DO SUL 28 R$ 140,00 

. RS 431403 PARECI NOVO 4 R$ 20,00 

. RS 431405 PAROBÉ 34 R$ 170,00 

. RS 431406 PASSA SETE 27 R$ 135,00 

. RS 431407 PASSO DO SOBRADO 19 R$ 95,00 



 
  

. RS 431410 PASSO FUNDO 404 R$ 2.020,00 

. RS 431413 PAULO BENTO 14 R$ 70,00 

. RS 431415 PAVERAMA 35 R$ 175,00 

. RS 431417 PEDRAS ALTAS 12 R$ 60,00 

. RS 431420 PEDRO OSÓRIO 24 R$ 120,00 

. RS 431430 PEJUÇARA 30 R$ 150,00 

. RS 431440 PELOTAS 765 R$ 3.825,00 

. RS 431442 PICADA CAFÉ 10 R$ 50,00 

. RS 431445 PINHAL 20 R$ 100,00 

. RS 431449 PINHEIRINHO DO VALE 10 R$ 50,00 

. RS 431450 PINHEIRO MACHADO 53 R$ 265,00 

. RS 431454 PINTO BANDEIRA 6 R$ 30,00 

. RS 431460 PIRATINI 34 R$ 170,00 

. RS 431470 PLANALTO 57 R$ 285,00 

. RS 431477 PONTÃO 22 R$ 110,00 

. RS 431478 PONTE PRETA 4 R$ 20,00 

. RS 431480 PORTÃO 2 R$ 10,00 

. RS 431490 PORTO ALEGRE 4930 R$ 24.650,00 

. RS 431507 PORTO VERA CRUZ 3 R$ 15,00 

. RS 431510 PORTO XAVIER 5 R$ 25,00 

. RS 431515 PROGRESSO 8 R$ 40,00 

. RS 431517 PROTÁSIO ALVES 4 R$ 20,00 

. RS 431520 PUTINGA 17 R$ 85,00 

. RS 431530 QUARAÍ 112 R$ 560,00 

. RS 431531 QUATRO IRMÃOS 13 R$ 65,00 

. RS 431532 QUEVEDOS 1 R$ 5,00 

. RS 431535 QUINZE DE NOVEMBRO 19 R$ 95,00 

. RS 431540 REDENTORA 11 R$ 55,00 

. RS 431545 RELVADO 11 R$ 55,00 

. RS 431550 RESTINGA SECA 26 R$ 130,00 

. RS 431555 RIO DOS ÍNDIOS 6 R$ 30,00 

. RS 431560 RIO GRANDE 597 R$ 2.985,00 

. RS 431570 RIO PARDO 146 R$ 730,00 

. RS 431575 RIOZINHO 2 R$ 10,00 

. RS 431580 ROCA SALES 47 R$ 235,00 

. RS 431590 RODEIO BONITO 63 R$ 315,00 

. RS 431595 ROLADOR 12 R$ 60,00 

. RS 431600 ROLANTE 8 R$ 40,00 

. RS 431610 RONDA ALTA 23 R$ 115,00 

. RS 431620 RONDINHA 36 R$ 180,00 

. RS 431630 ROQUE GONZALES 2 R$ 10,00 

. RS 431640 ROSÁRIO DO SUL 11 R$ 55,00 

. RS 431642 SAGRADA FAMÍLIA 8 R$ 40,00 

. RS 431643 SALDANHA MARINHO 1 R$ 5,00 



 
  

. RS 431645 SALTO DO JACUÍ 18 R$ 90,00 

. RS 431647 SALVADOR DAS MISSÕES 11 R$ 55,00 

. RS 431650 SALVADOR DO SUL 25 R$ 125,00 

. RS 431660 SANANDUVA 2 R$ 10,00 

. RS 431670 SANTA BÁRBARA DO SUL 38 R$ 190,00 

. RS 431673 SANTA CECÍLIA DO SUL 5 R$ 25,00 

. RS 431675 SANTA CLARA DO SUL 30 R$ 150,00 

. RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL 47 R$ 235,00 

. RS 431690 SANTA MARIA 698 R$ 3.490,00 

. RS 431695 SANTA MARIA DO HERVAL 2 R$ 10,00 

. RS 431720 SANTA ROSA 551 R$ 2.755,00 

. RS 431725 SANTA TEREZA 2 R$ 10,00 

. RS 431730 SANTA VITÓRIA DO PALMAR 76 R$ 380,00 

. RS 431710 SANT'ANA DO LIVRAMENTO 268 R$ 1.340,00 

. RS 431740 SANTIAGO 146 R$ 730,00 

. RS 431750 SANTO ÂNGELO 21 R$ 105,00 

. RS 431760 SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 242 R$ 1.210,00 

. RS 431770 SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES 37 R$ 185,00 

. RS 431755 SANTO ANTÔNIO DO PALMA 7 R$ 35,00 

. RS 431780 SANTO AUGUSTO 55 R$ 275,00 

. RS 431790 SANTO CRISTO 42 R$ 210,00 

. RS 431795 SANTO EXPEDITO DO SUL 3 R$ 15,00 

. RS 431800 SÃO BORJA 210 R$ 1.050,00 

. RS 431805 SÃO DOMINGOS DO SUL 1 R$ 5,00 

. RS 431810 SÃO FRANCISCO DE ASSIS 48 R$ 240,00 

. RS 431820 SÃO FRANCISCO DE PAULA 11 R$ 55,00 

. RS 431830 SÃO GABRIEL 302 R$ 1.510,00 

. RS 431840 SÃO JERÔNIMO 1 R$ 5,00 

. RS 431842 SÃO JOÃO DA URTIGA 21 R$ 105,00 

. RS 431843 SÃO JOÃO DO POLÊSINE 12 R$ 60,00 

. RS 431844 SÃO JORGE 8 R$ 40,00 

. RS 431846 SÃO JOSÉ DO HERVAL 10 R$ 50,00 

RS 431849 SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 11 R$ 55,00 

. RS 431850 SÃO JOSÉ DO NORTE 55 R$ 275,00 

. RS 431860 SÃO JOSÉ DO OURO 29 R$ 145,00 

. RS 431861 SÃO JOSÉ DO SUL 1 R$ 5,00 

. RS 431862 SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 45 R$ 225,00 

. RS 431870 SÃO LEOPOLDO 522 R$ 2.610,00 

. RS 431880 SÃO LOURENÇO DO SUL 171 R$ 855,00 

. RS 431890 SÃO LUIZ GONZAGA 25 R$ 125,00 

. RS 431900 SÃO MARCOS 23 R$ 115,00 

. RS 431910 SÃO MARTINHO 15 R$ 75,00 

. RS 431912 SÃO MARTINHO DA SERRA 6 R$ 30,00 

. RS 431915 SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 50 R$ 250,00 



 
  

. RS 431920 SÃO NICOLAU 27 R$ 135,00 

. RS 431930 SÃO PAULO DAS MISSÕES 2 R$ 10,00 

. RS 431935 SÃO PEDRO DA SERRA 2 R$ 10,00 

. RS 431936 SÃO PEDRO DAS MISSÕES 4 R$ 20,00 

. RS 431937 SÃO PEDRO DO BUTIÁ 12 R$ 60,00 

. RS 431940 SÃO PEDRO DO SUL 98 R$ 490,00 

. RS 431950 SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 86 R$ 430,00 

. RS 431960 SÃO SEPÉ 97 R$ 485,00 

. RS 431970 SÃO VALENTIM 9 R$ 45,00 

. RS 431971 SÃO VALENTIM DO SUL 10 R$ 50,00 

. RS 431973 SÃO VALÉRIO DO SUL 1 R$ 5,00 

. RS 431975 SÃO VENDELINO 1 R$ 5,00 

. RS 431980 SÃO VICENTE DO SUL 42 R$ 210,00 

. RS 431990 SAPIRANGA 260 R$ 1.300,00 

. RS 432000 SAPUCAIA DO SUL 350 R$ 1.750,00 

. RS 432010 SARANDI 88 R$ 440,00 

. RS 432020 SEBERI 76 R$ 380,00 

. RS 432023 SEDE NOVA 3 R$ 15,00 

. RS 432026 SEGREDO 33 R$ 165,00 

. RS 432030 SELBACH 28 R$ 140,00 

. RS 432032 SENADOR SALGADO FILHO 10 R$ 50,00 

. RS 432035 SENTINELA DO SUL 1 R$ 5,00 

. RS 432040 SERAFINA CORRÊA 72 R$ 360,00 

. RS 432050 SERTÃO 39 R$ 195,00 

. RS 432055 SERTÃO SANTANA 1 R$ 5,00 

. RS 432057 SETE DE SETEMBRO 3 R$ 15,00 

. RS 432060 SEVERIANO DE ALMEIDA 12 R$ 60,00 

. RS 432065 SILVEIRA MARTINS 1 R$ 5,00 

. RS 432067 SINIMBU 34 R$ 170,00 

. RS 432070 SOBRADINHO 99 R$ 495,00 

. RS 432080 SOLEDADE 157 R$ 785,00 

. RS 432085 TABAÍ 30 R$ 150,00 

. RS 432090 TAPEJARA 73 R$ 365,00 

. RS 432100 TAPERA 35 R$ 175,00 

. RS 432110 TAPES 61 R$ 305,00 

. RS 432120 TAQUARA 16 R$ 80,00 

. RS 432130 TAQUARI 5 R$ 25,00 

. RS 432132 TAQUARUÇU DO SUL 2 R$ 10,00 

. RS 432140 TENENTE PORTELA 47 R$ 235,00 

. RS 432143 TERRA DE AREIA 60 R$ 300,00 

. RS 432145 TEUTÔNIA 103 R$ 515,00 

. RS 432146 TIO HUGO 27 R$ 135,00 

. RS 432147 TIRADENTES DO SUL 31 R$ 155,00 

. RS 432149 TOROPI 17 R$ 85,00 



 
  

. RS 432150 TORRES 79 R$ 395,00 

. RS 432160 TRAMANDAÍ 164 R$ 820,00 

. RS 432162 TRAVESSEIRO 7 R$ 35,00 

. RS 432166 TRÊS CACHOEIRAS 42 R$ 210,00 

. RS 432170 TRÊS COROAS 16 R$ 80,00 

. RS 432180 TRÊS DE MAIO 108 R$ 540,00 

. RS 432183 TRÊS FORQUILHAS 5 R$ 25,00 

. RS 432190 TRÊS PASSOS 94 R$ 470,00 

. RS 432195 TRINDADE DO SUL 38 R$ 190,00 

. RS 432200 TRIUNFO 52 R$ 260,00 

. RS 432210 TUCUNDUVA 23 R$ 115,00 

. RS 432215 TUNAS 21 R$ 105,00 

. RS 432218 TUPANCI DO SUL 5 R$ 25,00 

. RS 432220 TUPANCIRETÂ 13 R$ 65,00 

. RS 432225 TUPANDI 4 R$ 20,00 

. RS 432230 TUPARENDI 24 R$ 120,00 

. RS 432232 TURUÇU 10 R$ 50,00 

. RS 432235 UNIÂO DA SERRA 1 R$ 5,00 

. RS 432237 UNISTALDA 2 R$ 10,00 

. RS 432240 URUGUAIANA 565 R$ 2.825,00 

. RS 432250 VACARIA 425 R$ 2.125,00 

. RS 432253 VALE DO SOL 46 R$ 230,00 

. RS 432254 VALE REAL 14 R$ 70,00 

. RS 432252 VALE VERDE 5 R$ 25,00 

. RS 432255 VANINI 3 R$ 15,00 

. RS 432260 VENÂNCIO AIRES 159 R$ 795,00 

. RS 432270 VERA CRUZ 78 R$ 390,00 

. RS 432280 VERANÓPOLIS 50 R$ 250,00 

. RS 432285 VESPASIANO CORREA 3 R$ 15,00 

. RS 432290 VIADUTOS 9 R$ 45,00 

. RS 432300 VIAMÂO 18 R$ 90,00 

. RS 432310 VICENTE DUTRA 1 R$ 5,00 

. RS 432320 VICTOR GRAEFF 11 R$ 55,00 

. RS 432330 VILA FLORES 14 R$ 70,00 

. RS 432335 VILA LÂNGARO 1 R$ 5,00 

. RS 432340 VILA MARIA 20 R$ 100,00 

. RS 432345 VILA NOVA DO SUL 4 R$ 20,00 

. RS 432350 VISTA ALEGRE 3 R$ 15,00 

. RS 432360 VISTA ALEGRE DO PRATA 3 R$ 15,00 

. RS 432375 VITÓRIA DAS MISSÕES 17 R$ 85,00 

RS 432377 WESTFALIA 4 R$ 20,00 

. RS 432380 XANGRI-LÁ 90 R$ 450,00 

 



 
  

Anexo II: Número de equipe de Saúde da Família e equipe de Atenção 

Primária por Municípios e DF com gestantes cadastradas e valor do 

incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação 

Estratégica 

UF CNES MUNICÌPIO nº de eq valor por equipe Valor por 3 competências 

. RS 430003 ACEGUÁ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430005 ÁGUA SANTA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430010 AGUDO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430020 AJURICABA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430030 ALECRIM 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430040 ALEGRETE 18 R$ 14.400,00 R$ 43.200,00 

. RS 430045 ALEGRIA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430047 
ALMIRANTE TAMANDARÉ DO 
SUL 

1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430050 ALPESTRE 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430055 ALTO ALEGRE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430060 ALVORADA 31 R$ 24.800,00 R$ 74.400,00 

. RS 430063 AMARAL FERRADOR 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430064 AMETISTA DO SUL 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430066 ANDRÉ DA ROCHA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430070 ANTA GORDA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430080 ANTÔ NIO PRADO 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 430085 ARAMBARÉ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430087 ARARICÁ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430090 ARATIBA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430100 ARROIO DO MEIO 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 430107 ARROIO DO PADRE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430105 ARROIO DO SAL 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430120 ARROIO DO TIGRE 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430110 ARROIO DOS RATOS 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430130 ARROIO GRANDE 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430140 ARVOREZINHA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430155 ÁUREA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430160 BAGÉ 24 R$ 19.200,00 R$ 57.600,00 

. RS 430163 BALNEÁRIO PINHAL 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430165 BARÃO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430170 BARÃO DE COTEGIPE 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430175 BARÃO DO TRIUNFO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430185 BARRA DO GUARITA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430187 BARRA DO QUARAÍ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430190 BARRA DO RIBEIRO 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430195 BARRA FUNDA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430180 BARRACÃO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 



 
  

. RS 430200 BARROS CASSAL 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430205 BENJAMIN CONSTANT DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430210 BENTO GONÇALVES 13 R$ 10.400,00 R$ 31.200,00 

. RS 430215 BOA VISTA DAS MISSÕES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430220 BOA VISTA DO BURICÁ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430222 BOA VISTA DO CADEADO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430223 BOA VISTA DO INCRA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430230 BOM JESUS 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430235 BOM PRINCÍPIO 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430237 BOM PROGRESSO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430240 BOM RETIRO DO SUL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430245 BOQUEIR O DO LEÃO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430250 BOSSOROCA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430258 BOZANO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430260 BRAGA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430270 BUTIÁ 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430280 CAÇAPAVA DO SUL 7 R$ 5.600,00 R$ 16.800,00 

. RS 430290 CACEQUI 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 10 R$ 8.000,00 R$ 24.000,00 

. RS 430310 CACHOEIRINHA 7 R$ 5.600,00 R$ 16.800,00 

. RS 430320 CACIQUE DOBLE 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430330 CAIBATÉ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430340 CAIÇARA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

.            RS 430350 Camaquã R$ 6,00 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 430355 CAMARGO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430360 CAMBARÁ DO SUL 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430367 CAMPESTRE DA SERRA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430370 CAMPINA DAS MISSÕES 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430380 CAMPINAS DO SUL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430390 CAMPO BOM 9 R$ 7.200,00 R$ 21.600,00 

. RS 430400 CAMPO NOVO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430410 CAMPOS BORGES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430420 CANDELÁRIA 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430430 CÂNDIDO GODÓI 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430435 CANDIOTA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430440 CANELA 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 430450 CANGUÇU 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430460 CANOAS 68 R$ 54.400,00 R$ 163.200,00 

. RS 430461 CANUDOS DO VALE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430462 CAPÃO BONITO DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430463 CAPÃO DA CANOA 9 R$ 7.200,00 R$ 21.600,00 

. RS 430465 CAPÃO DO CIPÓ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430466 CAPÃO DO LEÃO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 



 
  

. RS 430468 CAPELA DE SANTANA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430469 CAPITÃO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430467 CAPIVARI DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430471 CARAÁ 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430470 CARAZINHO 14 R$ 11.200,00 R$ 33.600,00 

. RS 430480 CARLOS BARBOSA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430485 CARLOS GOMES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430490 CASCA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430495 CASEIROS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430500 CATUÍPE 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430510 CAXIAS DO SUL 55 R$ 44.000,00 R$ 132.000,00 

. RS 430511 CENTENÁRIO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430512 CERRITO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430513 CERRO BRANCO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430515 CERRO GRANDE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430517 CERRO GRANDE DO SUL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430520 CERRO LARGO 0 R$ - R$ - 

. RS 430530 CHAPADA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430535 CHARQUEADAS 12 R$ 9.600,00 R$ 28.800,00 

. RS 430537 CHARRUA 0 R$ - R$ - 

. RS 430540 CHIAPETTA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430545 CIDREIRA 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430550 CIRÍACO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430558 COLINAS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430560 COLORADO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430570 CONDOR 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430580 CONSTANTINA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430583 COQUEIRO BAIXO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430585 COQUEIROS DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430587 CORONEL BARROS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430590 CORONEL BICACO 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430595 COTIPORÃ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430597 COXILHA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430600 CRISSIUMAL 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430605 CRISTAL 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430607 CRISTAL DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430610 CRUZ ALTA 20 R$ 16.000,00 R$ 48.000,00 

. RS 430613 CRUZALTENSE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430620 CRUZEIRO DO SUL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430630 DAVID CANABARRO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430632 DERRUBADAS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430635 DEZESSEIS DE NOVEMBRO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430637 DILERMANDO DE AGUIAR 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430640 DOIS IRMÃOS 7 R$ 5.600,00 R$ 16.800,00 



 
  

. RS 430642 DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430650 DOM FELICIANO 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430660 DOM PEDRITO 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 430670 DONA FRANCISCA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430673 DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430675 DOUTOR RICARDO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430676 ELDORADO DO SUL 7 R$ 5.600,00 R$ 16.800,00 

. RS 430680 ENCANTADO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430690 ENCRUZILHADA DO SUL 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 430692 ENGENHO VELHO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430695 ENTRE RIOS DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430693 ENTRE-IJUÍS 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430697 EREBANGO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430700 ERECHIM 18 R$ 14.400,00 R$ 43.200,00 

. RS 430720 ERVAL GRANDE 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430730 ERVAL SECO 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430740 ESMERALDA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430745 ESPERANÇA DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430750 ESPUMOSO 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430755 ESTAÇÃO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430760 ESTÂNCIA VELHA 8 R$ 6.400,00 R$ 19.200,00 

. RS 430770 ESTEIO 15 R$ 12.000,00 R$ 36.000,00 

. RS 430780 ESTRELA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430781 ESTRELA VELHA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430783 EUGÊNIO DE CASTRO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430786 FAGUNDES VARELA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430790 FARROUPILHA 9 R$ 7.200,00 R$ 21.600,00 

. RS 430800 FAXINAL DO SOTURNO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430805 FAXINALZINHO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430807 FAZENDA VILANOVA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430810 FELIZ 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430820 FLORES DA CUNHA 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430825 FLORIANO PEIXOTO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430830 FONTOURA XAVIER 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430840 FORMIGUEIRO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430843 FORQUETINHA 0 R$ - R$ - 

. RS 430845 FORTALEZA DOS VALOS 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430850 FREDERICO WESTPHALEN 8 R$ 6.400,00 R$ 19.200,00 

. RS 430860 GARIBALDI 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430865 GARRUCHOS 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430870 GAURAMA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430880 GENERAL CÂMARA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 



 
  

.            RS 430885 Gentil R$ 1,00 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430890 GETÚLIO VARGAS 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 430900 GIRUÁ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430905 GLORINHA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430910 GRAMADO 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 430912 GRAMADO DOS LOUREIROS 0 R$ - R$ - 

. RS 430915 GRAMADO XAVIER 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430920 GRAVATAÍ 45 R$ 36.000,00 R$ 108.000,00 

. RS 430925 GUABIJU 0 R$ - R$ - 

. RS 430930 GUAÍBA 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 430940 GUAPORÉ 7 R$ 5.600,00 R$ 16.800,00 

. RS 430950 GUARANI DAS MISSÕES 0 R$ - R$ - 

. RS 430955 HARMONIA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430710 HERVAL 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 430957 HERVEIRAS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430960 HORIZONTINA 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 430965 HULHA NEGRA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430970 HUMAITÁ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430975 IBARAMA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430980 IBIAÇÁ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 430990 IBIRAIARAS 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 430995 IBIRAPUITÃ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431000 IBIRUBÁ 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 431010 IGREJINHA 8 R$ 6.400,00 R$ 19.200,00 

. RS 431020 IJUÍ 18 R$ 14.400,00 R$ 43.200,00 

. RS 431033 IMBÉ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431036 IMIGRANTE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431040 INDEPENDÊNCIA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431041 INHACORÁ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431043 IPÊ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431050 IRAÍ 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431053 ITAARA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431057 ITAPUCA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431060 ITAQUI 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 431065 ITATI 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431070 ITATIBA DO SUL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431075 IVORÁ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431085 JABOTICABA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431087 JACUIZINHO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431090 JACUTINGA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431100 JAGUARÃO 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 431110 JAGUARI 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431112 JAQUIRANA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431113 JARI 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 



 
  

. RS 431115 JÓIA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431120 JÚLIO DE CASTILHOS 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 431127 LAGOA DOS TRÊS CANTOS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431130 LAGOA VERMELHA 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 431125 LAGOÃO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431140 LAJEADO 15 R$ 12.000,00 R$ 36.000,00 

. RS 431142 LAJEADO DO BUGRE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431160 LIBERATO SALZANO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431162 LINDOLFO COLLOR 0 R$ - R$ - 

. RS 431170 MACHADINHO 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431173 MAMPITUBA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431175 MANOEL VIANA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431177 MAQUINÉ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431179 MARATÁ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431180 MARAU 11 R$ 8.800,00 R$ 26.400,00 

. RS 431190 MARCELINO RAMOS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431198 MARIANA PIMENTEL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431200 MARIANO MORO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431205 MARQUES DE SOUZA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431210 MATA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431213 MATO CASTELHANO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431215 MATO LEITÃO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431217 MATO QUEIMADO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431220 MAXIMILIANO DE ALMEIDA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431225 MINAS DO LEÃO 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431230 MIRAGUAÍ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431235 MONTAURI 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431237 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431238 MONTE BELO DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431240 MONTENEGRO 12 R$ 9.600,00 R$ 28.800,00 

. RS 431242 MORMAÇO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431244 MORRINHOS DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431245 MORRO REDONDO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431250 MOSTARDAS 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431260 MUÇUM 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431261 MUITOS CAPÕES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431262 MULITERNO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431265 NÃO-ME-TOQUE 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 431267 NICOLAU VERGUEIRO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431270 NONOAI 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431275 NOVA ALVORADA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431280 NOVA ARAÇÁ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431290 NOVA BASSANO 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 



 
  

. RS 431300 NOVA BRÉSCIA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431301 NOVA CANDELÁRIA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431303 NOVA ESPERANÇA DO SUL 0 R$ - R$ - 

. RS 431306 NOVA HARTZ 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431320 NOVA PETRÓPOLIS 8 R$ 6.400,00 R$ 19.200,00 

. RS 431330 NOVA PRATA 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 431333 NOVA RAMADA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431335 NOVA ROMA DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431337 NOVA SANTA RITA 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 431349 NOVO BARREIRO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

RSRS 431339 Novo Cabrais 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431340 NOVO HAMBURGO 46 R$ 36.800,00 R$ 110.400,00 

. RS 431342 NOVO MACHADO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431344 NOVO TIRADENTES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431346 NOVO XINGU 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431350 OSÓRIO 9 R$ 7.200,00 R$ 21.600,00 

. RS 431360 PAIM FILHO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431365 PALMARES DO SUL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431370 PALMEIRA DAS MISSÕES 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431380 PALMITINHO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431390 PANAMBI 11 R$ 8.800,00 R$ 26.400,00 

. RS 431395 PANTANO GRANDE 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431400 PARAÍ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431402 PARAÍSO DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431403 PARECI NOVO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431405 PAROBÉ 9 R$ 7.200,00 R$ 21.600,00 

. RS 431406 PASSA SETE 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431407 PASSO DO SOBRADO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431410 PASSO FUNDO 20 R$ 16.000,00 R$ 48.000,00 

. RS 431413 PAULO BENTO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431415 PAVERAMA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431417 PEDRAS ALTAS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431420 PEDRO OSÓRIO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431430 PEJUÇARA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431440 PELOTAS 71 R$ 56.800,00 R$ 170.400,00 

. RS 431442 PICADA CAFÉ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431445 PINHAL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431449 PINHEIRINHO DO VALE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431450 PINHEIRO MACHADO 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 431454 PINTO BANDEIRA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431460 PIRATINI 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431470 PLANALTO 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 431477 PONTÃO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431478 PONTE PRETA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 



 
  

. RS 431480 PORTÃO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431490 PORTO ALEGRE 228 R$ 182.400,00 R$ 547.200,00 

. RS 431507 PORTO VERA CRUZ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431510 PORTO XAVIER 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431515 PROGRESSO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431517 PROTÁSIO ALVES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431520 PUTINGA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431530 QUARAÍ 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 431531 QUATRO IRMÃOS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431532 QUEVEDOS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431535 QUINZE DE NOVEMBRO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431540 REDENTORA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431545 RELVADO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431550 RESTINGA SECA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431555 RIO DOS ÍNDIOS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431560 RIO GRANDE 38 R$ 30.400,00 R$ 91.200,00 

. RS 431570 RIO PARDO 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 431575 RIOZINHO 0 R$ - R$ - 

. RS 431580 ROCA SALES 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431590 RODEIO BONITO 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431595 ROLADOR 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431600 ROLANTE 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 431610 RONDA ALTA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431620 RONDINHA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431630 ROQUE GONZALES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431640 ROSÁRIO DO SUL 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431642 SAGRADA FAMÍLIA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431643 SALDANHA MARINHO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431645 SALTO DO JACUÍ 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431647 SALVADOR DAS MISSÕES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431650 SALVADOR DO SUL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431660 SANANDUVA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431670 SANTA BÁRBARA DO SUL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431673 SANTA CECÍLIA DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431675 SANTA CLARA DO SUL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL 17 R$ 13.600,00 R$ 40.800,00 

. RS 431690 SANTA MARIA 28 R$ 22.400,00 R$ 67.200,00 

. RS 431695 SANTA MARIA DO HERVAL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431720 SANTA ROSA 17 R$ 13.600,00 R$ 40.800,00 

. RS 431725 SANTA TEREZA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431730 SANTA VITÓRIA DO PALMAR 12 R$ 9.600,00 R$ 28.800,00 

. RS 431710 SANT'ANA DO LIVRAMENTO 11 R$ 8.800,00 R$ 26.400,00 



 
  

. RS 431740 SANTIAGO 11 R$ 8.800,00 R$ 26.400,00 

. RS 431750 SANTO ÂNGELO 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 431760 
SANTO ANTÔNIO DA 
PATRULHA 

9 R$ 7.200,00 R$ 21.600,00 

. RS 431770 
SANTO ANTÔNIO DAS 
MISSÕES 

2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431755 SANTO ANTÔNIO DO PALMA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431780 SANTO AUGUSTO 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

. RS 431790 SANTO CRISTO 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 431795 SANTO EXPEDITO DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431800 SÂO BORJA 13 R$ 10.400,00 R$ 31.200,00 

. RS 431805 SÃO DOMINGOS DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431810 SÃO FRANCISCO DE ASSIS 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431820 SÃO FRANCISCO DE PAULA 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 431830 SÃO GABRIEL 16 R$ 12.800,00 R$ 38.400,00 

. RS 431840 SÃO JERÔNIMO 0 R$ - R$ - 

. RS 431842 SÃO JOÃO DA URTIGA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431843 SÃO JOÃO DO POLÊSINE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431844 SÃO JORGE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431846 SÃO JOSÉ DO HERVAL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431849 S O JOSÉ DO INHACOR 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431850 SÃO JOSÉ DO NORTE 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 431860 SÃO JOSÉ DO OURO 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431861 SÃO JOSÉ DO SUL 0 R$ - R$ - 

. RS 431862 SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431870 SÃO LEOPOLDO 13 R$ 10.400,00 R$ 31.200,00 

. RS 431880 SÃO LOURENÇO DO SUL 14 R$ 11.200,00 R$ 33.600,00 

. RS 431890 SÃO LUIZ GONZAGA 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431900 SÃO MARCOS 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431910 SÃO MARTINHO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431912 SÃO MARTINHO DA SERRA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431915 SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431920 SÃO NICOLAU 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 431930 SÃO PAULO  DAS  MISSÕES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431935 SÃO PEDRO DA SERRA 0 R$ - R$ - 

. RS 431936 SÃO  PEDRO  DAS  MISSÕES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431937 SÃO PEDRO DO BUTIÁ 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431940 SÃO PEDRO DO SUL 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 431950 SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 431960 SÃO SEPÉ 6 R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 



 
  

. RS 431970 SÃO VALENTIM 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431971 SÃO VALENTIM DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431973 SÃO VALÉ RIO DO SUL 0 R$ - R$ - 

. RS 431975 SÃO VENDELINO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 431980 SÃO VICENTE DO SUL 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 431990 SAPIRANGA 7 R$ 5.600,00 R$ 16.800,00 

. RS 432000 SAPUCAIA DO SUL 22 R$ 17.600,00 R$ 52.800,00 

. RS 432010 SARANDI 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432020 SEBERI 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 432023 SEDE NOVA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432026 SEGREDO 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 432030 SELBACH 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 432032 SENADOR SALGADO FILHO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432035 SENTINELA DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432040 SERAFINA CORRÊA 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432050 SERTÃO 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 432055 SERTÃO SANTANA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432057 SETE DE SETEMBRO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432060 SEVERIANO DE ALMEIDA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432065 SILVEIRA MARTINS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432067 SINIMBU 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432070 SOBRADINHO 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432080 SOLEDADE 7 R$ 5.600,00 R$ 16.800,00 

. RS 432085 TABAÍ 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 432090 TAPEJARA 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 432100 TAPERA 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432110 TAPES 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432120 TAQUARA 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432130 TAQUARI 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 432132 TAQUARUÇU DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432140 TENENTE PORTELA 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432143 TERRA DE AREIA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 432145 TEUTÔNIA 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432146 TIO HUGO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432147 TIRADENTES DO SUL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 432149 TOROPI 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432150 TORRES 8 R$ 6.400,00 R$ 19.200,00 

. RS 432160 TRAMANDAÍ 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 432162 TRAVESSEIRO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432166 TRÊS CACHOEIRAS 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432170 TRÊS COROAS 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 432180 TRÊS DE MAIO 7 R$ 5.600,00 R$ 16.800,00 

. RS 432183 TRÊS FORQUILHAS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432190 TRÊS PASSOS 8 R$ 6.400,00 R$ 19.200,00 



 
  

. RS 432195 TRINDADE DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432200 TRIUNFO 8 R$ 6.400,00 R$ 19.200,00 

. RS 432210 TUCUNDUVA 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 432215 TUNAS 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 432218 TUPANCI DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432220 TUPANCIRETÃ 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 432225 TUPANDI 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432230 TUPARENDI 3 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00 

. RS 432232 TURUÇU 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 432235 UNIÃO DA SERRA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432237 UNISTALDA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432240 URUGUAIANA 25 R$ 20.000,00 R$ 60.000,00 

. RS 432250 VACARIA 13 R$ 10.400,00 R$ 31.200,00 

. RS 432253 VALE DO SOL 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432254 VALE REAL 2 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

. RS 432252 VALE VERDE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432255 VANINI 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432260 VENÂNCIO AIRES 8 R$ 6.400,00 R$ 19.200,00 

. RS 432270 VERA CRUZ 5 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

. RS 432280 VERANÓPOLIS 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

. RS 432285 VESPASIANO CORREA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432290 VIADUTOS 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432300 VIAMÃO 9 R$ 7.200,00 R$ 21.600,00 

. RS 432310 VICENTE DUTRA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432320 VICTOR GRAEFF 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432330 VILA FLORES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432335 VILA LÂNGARO 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432340 VILA MARIA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432345 VILA NOVA DO SUL 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432350 VISTA ALEGRE 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432360 VISTA ALEGRE DO PRATA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432375 VITÓRIA DAS MISSÕES 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432377 WESTFALIA 1 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

. RS 432380 XANGRI-LÁ 4 R$ 3.200,00 R$ 9.600,00 

 

 

 

 

 

 



 
  

Anexo III: Valor do incentivo financeiro federal de custeio para 

implementação da ação estratégica correspondente a 5% do total de 

gestantes cadastradas com 28 semanas ou mais no Sistema de 

Informação em Saúde para Atenção Básica (SISAB) por Município e DF:  

UF IBGE MUNICÍPIO 5% de gestantes valor 

. RS 430003 ACEGUÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430005 ÁGUA SANTA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430010 AGUDO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430020 AJURICABA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430030 ALECRIM 1 R$ 7.280,00 

. RS 430040 ALEGRETE 8 R$ 58.240,00 

. RS 430045 ALEGRIA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430047 ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430050 ALPESTRE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430055 ALTO ALEGRE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430060 ALVORADA 15 R$ 109.200,00 

. RS 430063 AMARAL FERRADOR 1 R$ 7.280,00 

. RS 430064 AMETISTA DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430066 ANDRÉ DA ROCHA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430070 ANTA GORDA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430080 ANTÔNIO PRADO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430085 ARAMBARÉ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430087 ARARICÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430090 ARATIBA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430100 ARROIO DO MEIO 2 R$ 14.560,00 

. RS 430107 ARROIO DO PADRE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430105 ARROIO DO SAL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430120 ARROIO DO TIGRE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430110 ARROIO DOS RATOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430130 ARROIO GRANDE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430140 ARVOREZINHA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430155 ÁUREA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430160 BAGÉ 9 R$ 65.520,00 

. RS 430163 BALNEÁRIO PINHAL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430165 BARÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430170 BARÃO DE COTEGIPE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430175 BARÃO DO TRIUNFO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430185 BARRA DO GUARITA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430187 BARRA DO QUARAÍ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430190 BARRA DO RIBEIRO 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 430195 BARRA FUNDA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430180 BARRACÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430200 BARROS CASSAL 1 R$ 7.280,00 

RS 430205 Benjamin Constant 1 R$ 7.280,00 

. RS 430210 BENTO GONÇALVES 7 R$ 50.960,00 

. RS 430215 BOA VISTA DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 430220 BOA VISTA DO BURICÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430222 BOA VISTA DO CADEADO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430223 BOA VISTA DO INCRA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430230 BOM JESUS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430235 BOM PRINCÍPIO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430237 BOM PROGRESSO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430240 BOM RETIRO DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430245 BOQUEIRÃO DO LEÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430250 BOSSOROCA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430258 BOZANO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430260 BRAGA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430270 BUTIÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430280 CAÇAPAVA DO SUL 4 R$ 29.120,00 

. RS 430290 CACEQUI 1 R$ 7.280,00 

. RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 5 R$ 36.400,00 

. RS 430310 CACHOEIRINHA 2 R$ 14.560,00 

. RS 430320 CACIQUE DOBLE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430330 CAIBATÉ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430340 CAIÇARA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430350 CAMAQUÃ 2 R$ 14.560,00 

. RS 430355 CAMARGO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430360 CAMBARÁ DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430367 CAMPESTRE DA SERRA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430370 CAMPINA DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 430380 CAMPINAS DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430390 CAMPO BOM 1 R$ 7.280,00 

. RS 430400 CAMPO NOVO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430410 CAMPOS BORGES 1 R$ 7.280,00 

. RS 430420 CANDELÁRIA 3 R$ 21.840,00 

. RS 430430 CÂNDIDO GODÓI 1 R$ 7.280,00 

. RS 430435 CANDIOTA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430440 CANELA 2 R$ 14.560,00 

. RS 430450 CANGUÇU 1 R$ 7.280,00 

. RS 430460 CANOAS 20 R$ 145.600,00 

. RS 430461 CANUDOS DO VALE 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 430462 CAPÃO BONITO DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430463 CAPÃO DA CANOA 4 R$ 29.120,00 

. RS 430465 CAPÃO DO CIPÓ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430466 CAPÃO DO LEÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430468 CAPELA DE SANTANA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430469 CAPITÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430467 CAPIVARI DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430471 CARAÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430470 CARAZINHO 6 R$ 43.680,00 

. RS 430480 CARLOS BARBOSA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430485 CARLOS GOMES 1 R$ 7.280,00 

. RS 430490 CASCA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430495 CASEIROS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430500 CATUÍPE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430510 CAXIAS DO SUL 20 R$ 145.600,00 

. RS 430511 CENTENÁRIO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430512 CERRITO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430513 CERRO BRANCO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430515 CERRO GRANDE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430517 CERRO GRANDE DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430520 CERRO LARGO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430530 CHAPADA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430535 CHARQUEADAS 3 R$ 21.840,00 

. RS 430537 CHARRUA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430540 CHIAPETTA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430545 CIDREIRA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430550 CIRÍACO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430558 COLINAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430560 COLORADO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430570 CONDOR 1 R$ 7.280,00 

. RS 430580 CONSTANTINA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430583 COQUEIRO BAIXO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430585 COQUEIROS DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430587 CORONEL BARROS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430590 CORONEL BICACO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430595 COTIPORÃ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430597 COXILHA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430600 CRISSIUMAL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430605 CRISTAL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430607 CRISTAL DO SUL 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 430610 CRUZ ALTA 7 R$ 50.960,00 

. RS 430613 CRUZALTENSE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430620 CRUZEIRO DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430630 DAVID CANABARRO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430632 DERRUBADAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430635 DEZESSEIS DE NOVEMBRO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430637 DILERMANDO DE AGUIAR 1 R$ 7.280,00 

. RS 430640 DOIS IRMÃOS 2 R$ 14.560,00 

. RS 430642 DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 430650 DOM FELICIANO 2 R$ 14.560,00 

. RS 430660 DOM PEDRITO 3 R$ 21.840,00 

RS 430670 Dona Francisca 1 R$ 7.280,00 

. RS 430673 DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430675 DOUTOR RICARDO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430676 ELDORADO DO SUL 2 R$ 14.560,00 

. RS 430680 ENCANTADO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430690 ENCRUZILHADA DO SUL 3 R$ 21.840,00 

. RS 430692 ENGENHO VELHO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430695 ENTRE RIOS DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430693 ENTRE-IJUÍS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430697 EREBANGO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430700 ERECHIM 6 R$ 43.680,00 

. RS 430720 ERVAL GRANDE 1 R$ 7.280,00 

. RS 430730 ERVAL SECO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430740 ESMERALDA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430745 ESPERAÇA DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430750 ESPUMOSO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430755 ESTAÇÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430760 ESTÂNCIA VELHA 4 R$ 29.120,00 

. RS 430770 ESTEIO 6 R$ 43.680,00 

. RS 430780 ESTRELA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430781 ESTRELA VELHA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430783 EUGÊNIO DE CASTRO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430786 FAGUNDES VARELA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430790 FARROUPILHA 4 R$ 29.120,00 

. RS 430800 FAXINAL DO SOTURNO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430805 FAXINALZINHO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430807 FAZENDA VILANOVA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430810 FELIZ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430820 FLORES DA CUNHA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430825 FLORIANO PEIXOTO 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 430830 FONTOURA XAVIER 1 R$ 7.280,00 

. RS 430840 FORMIGUEIRO 1 R$ 7.280,00 

. RS 430843 FORQUETINHA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430845 FORTALEZA DOS VALOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430850 FREDERICO WESTPHALEN 4 R$ 29.120,00 

. RS 430860 GARIBALDI 1 R$ 7.280,00 

. RS 430865 GARRUCHOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430870 GAURAMA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430880 GENERAL CÂMARA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430885 GENTIL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430890 GETÚLIO VARGAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430900 GIRUÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430905 GLORINHA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430910 GRAMADO 2 R$ 14.560,00 

. RS 430912 GRAMADO DOS LOUREIROS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430915 GRAMADO XAVIER 1 R$ 7.280,00 

. RS 430920 GRAVATAÍ 15 R$ 109.200,00 

. RS 430925 GUABIJU 1 R$ 7.280,00 

. RS 430930 GUAÍBA 2 R$ 14.560,00 

. RS 430940 GUAPORÉ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430950 GUARANI DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 430955 HARMONIA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430710 HERVAL 1 R$ 7.280,00 

. RS 430957 HERVEIRAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430960 HORIZONTINA 2 R$ 14.560,00 

. RS 430965 HULHA NEGRA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430970 HUMAITÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430975 IBARAMA 1 R$ 7.280,00 

. RS 430980 IBIAÇÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 430990 IBIRAIARAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 430995 IBIRAPUITÃ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431000 IBIRUBÁ 2 R$ 14.560,00 

. RS 431010 IGREJINHA 3 R$ 21.840,00 

. RS 431020 IJUÍ 5 R$ 36.400,00 

. RS 431033 IMBÉ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431036 IMIGRANTE 1 R$ 7.280,00 

. RS 431040 INDEPENDÊNCIA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431041 INHACORÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431043 IPÊ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431050 IRAÍ 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 431053 ITAARA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431057 ITAPUCA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431060 ITAQUI 2 R$ 14.560,00 

. RS 431065 ITATI 1 R$ 7.280,00 

. RS 431070 ITATIBA DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431075 IVORÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431085 JABOTICABA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431087 JACUIZINHO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431090 JACUTINGA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431100 JAGUARÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431110 JAGUARI 1 R$ 7.280,00 

. RS 431112 JAQUIRANA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431113 JARI 1 R$ 7.280,00 

. RS 431115 JÓIA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431120 JÚLIO DE CASTILHOS 2 R$ 14.560,00 

. RS 431127 LAGOA DOS TRÊS CANTOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431130 LAGOA VERMELHA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431125 LAGOÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431140 LAJEADO 8 R$ 58.240,00 

. RS 431142 LAJEADO DO BUGRE 1 R$ 7.280,00 

. RS 431160 LIBERATO SALZANO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431162 LINDOLFO COLLOR 1 R$ 7.280,00 

. RS 431170 MACHADINHO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431173 MAMPITUBA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431175 MANOEL VIANA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431177 MAQUINÉ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431179 MARATÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431180 MARAU 3 R$ 21.840,00 

. RS 431190 MARCELINO RAMOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431198 MARIANA PIMENTEL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431200 MARIANO MORO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431205 MARQUES DE SOUZA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431210 MATA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431213 MATO CASTELHANO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431215 MATO LEITÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431217 MATO QUEIMADO 1 R$ 7.280,00 

.            RS 431220 MAXIMILIANO DE ALMEIDA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431225 MINAS DO LEÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431230 MIRAGUAÍ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431235 MONTAURI 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 431237 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431238 MONTE BELO DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431240 MONTENEGRO 5 R$ 36.400,00 

. RS 431242 MORMAÇO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431244 MORRINHOS DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431245 MORRO REDONDO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431250 MOSTARDAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431260 MUÇUM 1 R$ 7.280,00 

. RS 431261 MUITOS CAPÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431262 MULITERNO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431265 NÃO-ME-TOQUE 2 R$ 14.560,00 

. RS 431267 NICOLAU VERGUEIRO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431270 NONOAI 2 R$ 14.560,00 

. RS 431275 NOVA ALVORADA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431280 NOVA ARAÇÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431290 NOVA BASSANO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431300 NOVA BRÉSCIA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431301 NOVA CANDELÁRIA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431303 NOVA ESPERANÇA DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431306 NOVA HARTZ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431320 NOVA PETRÓPOLIS 2 R$ 14.560,00 

. RS 431330 NOVA PRATA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431333 NOVA RAMADA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431335 NOVA ROMA DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431337 NOVA SANTA RITA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431349 NOVO BARREIRO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431339 NOVO CABRAIS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431340 NOVO HAMBURGO 19 R$ 138.320,00 

. RS 431342 NOVO MACHADO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431344 NOVO TIRADENTES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431346 NOVO XINGU 1 R$ 7.280,00 

. RS 431350 OSÓRIO 2 R$ 14.560,00 

. RS 431360 PAIM FILHO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431365 PALMARES DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431370 PALMEIRA DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431380 PALMITINHO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431390 PANAMBI 2 R$ 14.560,00 

. RS 431395 PANTANO GRANDE 1 R$ 7.280,00 

. RS 431400 PARAÍ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431402 PARAÍSO DO SUL 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 431403 PARECI NOVO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431405 PAROBÉ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431406 PASSA SETE 1 R$ 7.280,00 

. RS 431407 PASSO DO SOBRADO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431410 PASSO FUNDO 7 R$ 50.960,00 

. RS 431413 PAULO BENTO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431415 PAVERAMA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431417 PEDRAS ALTAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431420 PEDRO OSÓRIO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431430 PEJUÇARA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431440 PELOTAS 17 R$ 123.760,00 

. RS 431442 PICADA CAFÉ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431445 PINHAL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431449 PINHEIRINHO DO VALE 1 R$ 7.280,00 

. RS 431450 PINHEIRO MACHADO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431454 PINTO BANDEIRA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431460 PIRATINI 1 R$ 7.280,00 

. RS 431470 PLANALTO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431477 PONTÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431478 PONTE PRETA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431480 PORTÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431490 PORTO ALEGRE 93 R$ 677.040,00 

. RS 431507 PORTO VERA CRUZ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431510 PORTO XAVIER 1 R$ 7.280,00 

. RS 431515 PROGRESSO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431517 PROTÁSIO ALVES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431520 PUTINGA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431530 QUARAÍ 2 R$ 14.560,00 

. RS 431531 QUATRO IRMÃOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431532 QUEVEDOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431535 QUINZE DE NOVEMBRO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431540 REDENTORA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431545 RELVADO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431550 RESTINGA SECA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431555 RIO DOS ÍNDIOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431560 RIO GRANDE 12 R$ 87.360,00 

. RS 431570 RIO PARDO 3 R$ 21.840,00 

. RS 431575 RIOZINHO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431580 ROCA SALES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431590 RODEIO BONITO 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 431595 ROLADOR 1 R$ 7.280,00 

. RS 431600 ROLANTE 1 R$ 7.280,00 

. RS 431610 RONDA ALTA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431620 RONDINHA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431630 ROQUE GONZALES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431640 ROSÁRIO DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431642 SAGRADA FAMÍLIA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431643 SALDANHA MARINHO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431645 SALTO DO JACUÍ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431647 SALVADOR DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431650 SALVADOR DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431660 SANANDUVA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431670 SANTA BÁRBARA DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431673 SANTA CECÍLIA DO SUL 1 R$ 7.280,00 

RS 431675 Santa Clara do Sul 1 R$ 7.280,00 

. RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL 2 R$ 14.560,00 

. RS 431690 SANTA MARIA 16 R$ 116.480,00 

. RS 431695 SANTA MARIA DO HERVAL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431720 SANTA ROSA 9 R$ 65.520,00 

. RS 431725 SANTA TEREZA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431730 SANTA VITÓRIA DO PALMAR 2 R$ 14.560,00 

. RS 431710 SANT'ANA DO LIVRAMENTO 6 R$ 43.680,00 

. RS 431740 SANTIAGO 2 R$ 14.560,00 

. RS 431750 SANTO ÂNGELO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431760 SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 5 R$ 36.400,00 

. RS 431770 SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431755 SANTO ANTÔNIO DO PALMA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431780 SANTO AUGUSTO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431790 SANTO CRISTO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431795 SANTO EXPEDITO DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431800 SÃO BORJA 4 R$ 29.120,00 

. RS 431805 SÃO DOMINGOS DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431810 SÃO FRANCISCO DE ASSIS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431820 SÃO FRANCISCO DE PAULA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431830 SÃO GABRIEL 5 R$ 36.400,00 

. RS 431840 SÃO JERÔNIMO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431842 SÃO JOÃO DA URTIGA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431843 SÃO JOÃO DO POLÊSINE 1 R$ 7.280,00 

. RS 431844 SÃO JORGE 1 R$ 7.280,00 

. RS 431846 SÃO JOSÉ DO HERVAL 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 431849 SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431850 SÃO JOSÉ DO NORTE 1 R$ 7.280,00 

. RS 431860 SÃO JOSÉ DO OURO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431861 SÃO JOSÉ DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431862 SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431870 SÃO LEOPOLDO 10 R$ 72.800,00 

. RS 431880 SÃO LOURENÇO DO SUL 3 R$ 21.840,00 

. RS 431890 SÃO LUIZ GONZAGA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431900 SÃO MARCOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 431910 SÃO MARTINHO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431912 SÃO MARTINHO DA SERRA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431915 SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431920 SÃO NICOLAU 1 R$ 7.280,00 

. RS 431930 SÃO PAULO DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431935 SÃO PEDRO DA SERRA 1 R$ 7.280,00 

. RS 431936 SÃO PEDRO DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 431937 SÃO PEDRO DO BUTIÁ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431940 SÃO PEDRO DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431950 SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 2 R$ 14.560,00 

. RS 431960 SÃO SEPÉ 1 R$ 7.280,00 

. RS 431970 SÃO VALENTIM 1 R$ 7.280,00 

. RS 431971 SÃO VALENTIM DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431973 SÃO VALÉRIO DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431975 SÃO VENDELINO 1 R$ 7.280,00 

. RS 431980 SÃO VICENTE DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 431990 SAPIRANGA 4 R$ 29.120,00 

. RS 432000 SAPUCAIA DO SUL 8 R$ 58.240,00 

. RS 432010 SARANDI 2 R$ 14.560,00 

. RS 432020 SEBERI 1 R$ 7.280,00 

. RS 432023 SEDE NOVA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432026 SEGREDO 1 R$ 7.280,00 

. RS 432030 SELBACH 1 R$ 7.280,00 

. RS 432032 SENADOR SALGADO FILHO 1 R$ 7.280,00 

. RS 432035 SENTINELA DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 432040 SERAFINA CORRÊA 2 R$ 14.560,00 

. RS 432050 SERTÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 432055 SERTÃO SANTANA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432057 SETE DE SETEMBRO 1 R$ 7.280,00 

. RS 432060 SEVERIANO DE ALMEIDA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432065 SILVEIRA MARTINS 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 432067 SINIMBU 1 R$ 7.280,00 

. RS 432070 SOBRADINHO 2 R$ 14.560,00 

. RS 432080 SOLEDADE 3 R$ 21.840,00 

. RS 432085 TABAÍ 1 R$ 7.280,00 

. RS 432090 TAPEJARA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432100 TAPERA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432110 TAPES 2 R$ 14.560,00 

. RS 432120 TAQUARA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432130 TAQUARI 1 R$ 7.280,00 

. RS 432132 TAQUARUÇU DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 432140 TENENTE PORTELA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432143 TERRA DE AREIA 2 R$ 14.560,00 

. RS 432145 TEUTÔNIA 2 R$ 14.560,00 

. RS 432146 TIO HUGO 1 R$ 7.280,00 

. RS 432147 TIRADENTES DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 432149 TOROPI 1 R$ 7.280,00 

. RS 432150 TORRES 2 R$ 14.560,00 

. RS 432160 TRAMANDAÍ 4 R$ 29.120,00 

. RS 432162 TRAVESSEIRO 1 R$ 7.280,00 

. RS 432166 TRÊS CACHOEIRAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 432170 TRÊS COROAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 432180 TRÊS DE MAIO 2 R$ 14.560,00 

. RS 432183 TRÊS FORQUILHAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 432190 TRÊS PASSOS 2 R$ 14.560,00 

. RS 432195 TRINDADE DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 432200 TRIUNFO 1 R$ 7.280,00 

. RS 432210 TUCUNDUVA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432215 TUNAS 1 R$ 7.280,00 

. RS 432218 TUPANCI DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 432220 TUPANCIRETÃ 1 R$ 7.280,00 

. RS 432225 TUPANDI 1 R$ 7.280,00 

. RS 432230 TUPARENDI 1 R$ 7.280,00 

. RS 432232 TURUÇU 1 R$ 7.280,00 

. RS 432235 UNIÃO DA SERRA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432237 UNISTALDA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432240 URUGUAIANA 12 R$ 87.360,00 

. RS 432250 VACARIA 7 R$ 50.960,00 

. RS 432253 VALE DO SOL 1 R$ 7.280,00 

. RS 432254 VALE REAL 1 R$ 7.280,00 

. RS 432252 VALE VERDE 1 R$ 7.280,00 



 
  

. RS 432255 VANINI 1 R$ 7.280,00 

. RS 432260 VENÂNCIO AIRES 3 R$ 21.840,00 

. RS 432270 VERA CRUZ 2 R$ 14.560,00 

. RS 432280 VERANÓPOLIS 1 R$ 7.280,00 

. RS 432285 VESPASIANO CORREA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432290 VIADUTOS 1 R$ 7.280,00 

. RS 432300 VIAMÃO 1 R$ 7.280,00 

. RS 432310 VICENTE DUTRA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432320 VICTOR GRAEFF 1 R$ 7.280,00 

. RS 432330 VILA FLORES 1 R$ 7.280,00 

. RS 432335 VILA LÂNGARO 1 R$ 7.280,00 

. RS 432340 VILA MARIA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432345 VILA NOVA DO SUL 1 R$ 7.280,00 

. RS 432350 VISTA ALEGRE 1 R$ 7.280,00 

. RS 432360 VISTA ALEGRE DO PRATA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432375 VITÓRIA DAS MISSÕES 1 R$ 7.280,00 

. RS 432377 WESTFALIA 1 R$ 7.280,00 

. RS 432380 XANGRI-LÁ 2 R$ 14.560,00 

 

ANEXO IV - Incentivo financeiro federal de custeio para implementação da 

Ação Estratégica de que trata o inciso III do art. 2º desta Portaria 

correspondente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por Casa de Gestantes, 

Bebês e Puérperas habilitadas e implantadas, com a finalidade de 

adequação das ações de isolamento e distanciamento social de gestantes 

e puérperas:  

UF CNES Município nº de Camas VALOR MENSAL VALOR TOTAL (3 COMP.) 

RS 2252260 ESTRELA  10 R$ 10.000 R$ 30.000 

RS 2232146  NOVO HAMBURGO 20 R$ 10.000 R$ 30.000 
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